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PODER EXECUTIVO
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Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

P O R T A R I A Nº 31.263
DE 04 DE JUNHO DE 2024

“RETIFICA A PORTARIA 31.246 DE 29 DE MAIO DE
2024  QUE  CONCEDE  30  dias  de  Licença-Prêmio  em
PECÚNIA, referente ao 3º quinquênio do (a) funcionário (a)
SR FABIANO ESTEVAM DA SILVA;  ONDE SE  LÊ  30
DIAS, PASSA-SE A LER 60 DIAS”.
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 31.264
De 04 de junho de 2024.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

a Professora de PEB I – Ensino Fundamental, ALEXANDRA
APARECIDA DA SILVA”.

PORTARIA Nº 31.265
De 04 de junho de 2024.
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para

o Professor de PEB II – Matemática, RONALDO FERREIRA
BARRADAS”.
...........................................................................................................

PORTARIA n.º 31.266
de 04 de Junho de 2024.

“Prorroga o  prazo dos  trabalhos
da Comissão e da conclusão do
processo  admin i s t ra t i vo
instaurado  pela  Portaria  n.º
30.669  de  04  de  Dezembro  de
2023,  contra  a  empresa  WEST
P A R T S  P E C A S  E
LUBRIFICANTES  LTDA,  CNPJ
n.º  27.614.905/0001-08,  em
decorrência do Pregão Eletrônico
135/2023  (Registro  de  Preços
para  even tua i s  e  fu tu ras
aquisições  de  óleo  lubrificante  e
fluídos  para  os  veículos  da  frota
municipal),  visando  apurar  a
a p l i c a ç ã o  d e  e v e n t u a i s
penalidades legais (Leis Federais
n°  10.520/02  e  8.666/93),  bem
como as previstas no instrumento
convocatório,  decorrentes  do
cometimento,  em  tese,  de
conduta  irregular  anterior  à
assinatura da Ata de Registro de
Preços  (não  apresentação  da
documentação  técnica  exigida
para a assinatura do instrumento
contratual).”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso

da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXVII do art.
90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia;

RESOLVE:
Art. 1.º Fica prorrogado, por mais 90 (noventa) dias,

a partir de 04 de Junho (06) de 2024, o prazo dos trabalhos
da Comissão designada pela Portaria n.º 30.669, de 04 de
Dezembro  (12)  de  2023,  para  a  conclusão  do  processo
administrativo em epígrafe.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Orlândia/SP, 04 de Junho de 2024.
Dr. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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Licitações e Contratos

Despachos
Despachos

Orlândia-SP, 26 de Abril (04) de 2024.
ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO
DESTINO:  DEPARTAMENTO  DE  COMPRAS  E

LICITAÇÕES
ASSUNTO:  ADITAMENTO  CONTRATUAL  –  PREGÃO

PRESENCIAL Nº 061/2022
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  DE  AR
CONDICIONADO TIPO SPLIT, JANELA E CORTINA DE
AR PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE
ORLÂNDIA.

CONTRATADA: IMUNI – SAÚDE AMBIENTAL LTDA
DESPACHO

1.  Diante  do  pedido  e  das  justificativas  apresentadas
pelo  órgão  requisitante  (Departamento  de  Suprimento,
Patrimônio  e  Transportes)  do  município  de  Orlândia,  e
diante da documentação e do parecer jurídico em anexo,
ENTENDO, AUTORIZO e DETERMINO:

a) a prorrogação do contrato acima descrito, por 12
(doze) meses a partir  de 28 de Abril  (04) de 2024 –
termo inicial – até 28 de Abril (04) de 2025 – termo
final.

b) a aplicação do reajuste contratual pelo índice de
correção monetária IPCA/IBGE acumulado dos últimos 12
(doze)  meses,  conforme disposto  no art.  2º,  §1º  da  Lei
Federal n.º 10.192/2001, no artigo 65, II, ‘d’, §8º da Lei nº
8.666/93, de Abril/2023 a Março/2024, e item X, subitem 5
do edital do certame, o que totalizou 3,93% (três inteiros e
noventa e três centésimos percentuais) conforme pesquisa
do site do IBGE em anexo.

2.  A  seguir,  após  formalizado  o  referido  termo  de
aditamento, sejam tomadas as devidas providências legais
e de praxe administrativa (publicações, etc).

CUMPRA-SE nos termos da lei.
DR. SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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  IMPRENSA OFICIAL DO MUNICIPIO  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA 
 
Prefeitura Municipal de Orlândia: Praça Coronel 
Francisco Orlando, nº 600 – Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3820-8000 

 
PREFEITO MUNICIPAL: 
Sergio Augusto Bordin Junior 
VICE-PREFEITO: 
João Henrique Orsi 

 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade: 
Gisele Costa Cardoso Bordin 
 
Chefe de Gabinete: Luis Gustavo Chaves Zordan 

 
SECRETARIAS MUNICIPAIS 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Flaviano Donizete Ribeiro 
Endereço: Praça dos Imigrantes, s/n, (anexo a 
Biblioteca) - Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
Welson Renato Bertaci 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Michele Ruffo Ribeiro Junqueira 
Endereço: Rua 1, nº 15, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E TURISMO 
Ediclelson de Oliveira 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
Zilda das Dores Melo Silva  
Endereço: Rua 22, nº 22-A,  Jardim Teixeira 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER 
Paulo Vianna 
Endereço: Praça Homero Vieira, s/nº, Jardim 
Servidores 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA 
 Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 
600, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
09:00 às 16:00 
 
 
Encarregado LGPD: Márcio Favaro Cherubim 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA 
URBANA 
Endereço: Praça Coronel Francisco Orlando, nº 600, 
Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 09:00 
às 16:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
José Inácio Dantas Filho 
Endereço: Avenida do Café, nº 1.040, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Fábio Polimeno Benedicto 
Endereço: Avenida 10, nº 271, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
Fabiane Costa Cardoso 
Endereço: Avenida 2, nº 171, Centro 
Horário de atendimento: Segunda a Sexta-Feira das 
08:00 às 17:00 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Orlândia: Avenida do Café, nº 644 – 
Centro – CEP: 14620-000 
(16) 3826-1658 
Segunda a Sexta Feira das 08:00 as 17:30 horas 

 
PRESIDENTE 
Luiz Carlos Vilarim 

 
VICE PRESIDENTE 
Márcia Lucia Belato 

 
1º SECRETÁRIO 
Daniel Gaioto Aniceto 

 
2º SECRETÁRIO 
Sebastião Atílio da Silva 

 
VEREADORES 
Daniel Gaioto Aniceto 
Jorge Gabriel Grasi 
José Carlos Barbosa 
Luiz Carlos Vilarim 
Márcia Lucia Belato 
Vitor Fávaro Tonetto 
Murilo Santiago Spadini 
Rodrigo Guilherme Colozio Paixão 
Sebastião Atílio da Silva 

Jornal Oficial do Município de Orlândia 
Publicação sob a responsabilidade da Prefeitura 

Municipal de Orlândia/SP, conforme Lei Municipal 
nº 1.316, de 1982 e Decreto 4.389, de 2014 
Prefeitura Municipal de Orlândia/SP – CNPJ 

45.351.749/0001-11 
 

Divisão de Comunicação e Eventos 
e-mail: comunicacao@orlandia.sp.gov.br 

site: www.orlandia.sp.gov.br 
(16) 3820-8005 
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